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UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO
Programa de Pós-Graduação em Educação Física

ANEXO II 
AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO AOS GRUPOS DE POLÍTICAS AFIRMATIVAS

Para fins de comprovação das condições de políticas de ações afirmativas, no caso dos(as) candidatos(as) selecionados(as) que se autodeclararem negros e pessoa com deficiência, serão realizados procedimentos de heteroidentificação e perícia médica, respectivamente, considerando a disponibilidade institucional para a realização destes procedimentos.

EU, NOME COMPLETO, CPF n.____________________, declaro, sob as penas da lei que:


	(   )
	que sou preta(o) ou parda(o) e possuo aspectos fenotípicos que me caracterizam como pertencente ao grupo racial negro 
(Em relação ao procedimento de heteroidentificação, será considerado o disposto na Portaria Normativa no 4, de 6/04/2018, da Secretaria de Gestão de Pessoas do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão da Univasf)


	(   )
	Que pertenço a etnia indígena:__________________
Nome da aldeia: _____________________________
Município e Estado: __________________________
(deverá juntar a esse documento a Cópia do Registro Administrativo de Nascimento e óbito de Índios (RANI) ou declaração de pertencimento emitida pelo povo indígena, reconhecido pela FUNAI)


	(   )
	Que sou pessoa com deficiência, dentre as estabelecidas na Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência)
(Em relação a perícia médica, será promovida por equipe multiprofissional de responsabilidade da UNIVASF, formada por seis profissionais, que analisará a qualificação do(a) candidato(a) como deficiente, nos termos do § 1o do art. 2o da Lei no 13.146/2015, do § 1o do artigo 1o da Leino 12.764, de 27 de dezembro de 2012, e da Súmula no 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ).



Declaro ainda estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na sanção penal prevista no Art. 299 do Código Penal

Local, Data

____________________________
Assinatura do(a) declarante
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